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 DE GOIÁS 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA | 

PORTARIA Nº 100/2002 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 

de Goiás, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 

14, inciso XXL, do Regimento Interno do Tribunal, 

Resolve: 

Dispensar, a pedido, a partir do dia 20 de fevereiro do 

corrente ano, FERNANDA SOUZA LUCAS, da Função de Chefe do Setor de 

Acompanhamento e Atualização (FC-04), da Coordenadoria de Desenvolvimento | 

de Recursos Humanos, da Secretaria de Recursos Humanos deste Tribunal. 

Anote-se e publique-se. 

- Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goiás, sos 18 dias do mês de fevereiro de FOME. no 

Desembargador ROLDÃO( VET A benz CARVALHO


